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c7 ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO DE GOlAS 

DECRETO N°2.152/2023 . DE 20 DE JULHO DE 2023. 

Dispõe sobre o regime de transição para a integral 

e exclusiva aplicabilidade da Lei n. 14.133, de ]'de 
abril de 2021, que instituiu novo regime de 
licitações e contratos e dá outras providências. 

CONSIDERANDO a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, que estabelece normas gerais de licitação e contratação; 

CONSIDERANDO que a nova Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos, em seu 
arts. 191 e 193 9  inciso II, ao estabelecer o prazo de dois anos para se operar a revogação da 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, facultou à Administração, nesse período de 
transição, licitar ou contratar diretamente de acordo com seu texto ou de acordo com a lei 
antecedente e normas correlatas até então vigentes, sendo prorrogado pela medida provisória 
n° 1.167, de 31 de Março de 2023, até a data de 30 de dezembro de 2023; 

CONSIDERANDO que a Lei n°  14.133/2021 firmou a ultratividade de aplicação do regime 
contratual da Lei no 8.666/93 aos contratos firmados antes de sua entrada em vigor (art. 190 
da NLLCA) ou decorrentes de processos cuja opção de licitar ou contratar sob o regime 
licitatório anterior seja feita ainda durante o período de convivência normativa (art. 191 da 
NLLCA); 

CONSIDERANDO a necessidade de se definir o marco temporal a ser utilizado para a 
aplicação dos regimes licitatórios que serão revogados pela Lei n° 14.133/2021 e, assim, em 
prestígio a segurança jurídica, uniformizar a aplicação da norma no âmbito da Administração 
Pública Municipal; 

CONSIDERANDO o teor do Parecer n° 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU que concluiu 
inexistir óbice legal e de gestão para que a "opção por licitar" pelo "regime licitatório 
anterior" seja feita até o dia 31 de março de 2023, por meio de expressa 
rnanifestação pela autoridade competente, ainda na fase preparatória". 

DECRETA 

Art. V. Que o Município de Alto Paraíso de Goiás/GO até 29 de dezembro.de  2023, poderá 
optar por licitar ou contratar de acordo com a disciplina constante da Lei Federal n° 10.520, de 
2002, e da Lei n° 8.666, de 1993, ou pelas n9fi4 definidas na Lei Federal n° 14.133, de l de 
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abril de 2021, devendo a opção ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou 

instrumento de contratação direta. 

Art. 2°. Os contratos celebrados com vigência por prazo indeterminado, como os serviços 

públicos essenciais de energia elétrica, água e esgoto, conforme dispõe a Orientação 

Normativa AGU n° 36. de 13 de dezembro de 2011. deverão ser extintos até 31 de dezembro 

de 2024, e providenciadas as novas contratações de acordo com a Lei n° 14.133, de 2021. 

Art. Y. Os credenciarnentos realizados, nos termos do disposto no caput do art. 25 da Lei n° 

8.666, de 1993, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024. 

Parágrafo Único. A vigência dos contratos decorrentes dos procedimentos de 
credenciamento de que trata o caput observará o disposto no art. 57 da Lei 8.666, de 1993. 

Art. 4°. As atas de registro de preços cujo órgão gerenciador seja esse município só poderão 

ser aderidas até o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) da sua totalidade. 

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Alto Paraíso de Goiás, Estado de Goiás, aos 20 dias do mês de julho 

do ano de 2023. 

/J,  

M R S ADILSON RINCO 

Prefeito Municipal 

CERTIFICO PARA OS FINS LEGAIS 

A PUBLICAÇAO NO PLACARO DE 
PUBLICIDADE oo MUNICIPIO DE 
ALTO PARAISO DE GOIAS.GO NA 
DATA SUPRA iÇ3 
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